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ASSESSORIA

@

Horário: 14h10 às 16h15 Local; Presencial - Sede do
CAU/ES

DELIBERAÇOES

Com base no inciso I do artigo 102 do Regimento lnterno, "Verificação

do quórum" do CAU/ES, a Arq. e Urb. Carolinâ cumieri, Coordenadora

da Comissáo de Planejamento, Finanças e Atos Normativos (CPFA) do

Conselho deArquitetura e Urbanismo do Espirito Santo - CAU/ES, após

constatar o quórum regimental declarou aberto os trabalhos desta

reuniáo agradecendo a presença de todos.

A Coordenadora da Comissão de Planejamento, Finanças e Atos

Normativos do CAU/ES, a Arq. e Urb. Carolina Gumieri, coloca em

votaÉo a pauta da reunião que é aprovada por unanimidade.

As sümulas das reuniÕes 85', 8ôa, 87 foram lldas e aprovadas. As

súmulas das reuniões de número 88á e 89 seráo enviadas por e-mail

para leitura e aprovaçáo nâ 91â reuniáo ordinária.

As reuniôes da CPFA nos meses de janeiro, fevereiro e maço serão

virtuais. Na reuniáo de maço, será reavaliado o retomo presencial.

Foi reportado a comissáo que a instabilidade e inteÍmitêncja no SICCAU

está afetandô de forma direta e diária na arrecadaÉo deste Conselho,

considerando que os meses de janêi[o e fevereiro sáo os mêses de

maior quantidade de pagamentos com as anuidades pessoas Íísicas. O

mês de janeiro de 2021 o sistema também apresentou intermitência e

este ano da mesma forma. Porém a arrecâdaÉo deste ano está ainda

menor do que o mesmo período do ano passado, até a data avaliada.

SÚMULA DA 90" REUNIÃo DA GOMIS§ÃO OE PLANEJAMENTO,
Flil/tNçAS E ATOS NORMATTVOS DO CAU/ES.

PRESENCAS:
Barreto Marins
Luciane Veiga.
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ITEM VI - CALENDÁRO DE FERIADOS E

RECESSO 2022

Para o exercício de 2022,ítcâm definidas as seguintes datas de feriados

nacionais, estaduais, com suas respec'tivas emendas, compênsaçóes,

além do recesso do fnal ano, conforme Íirmado no acordo colelivo, tal

como sêgue:

Janeiro: Não tem feriado;

Fevereiro: Feriâdo de camaval, no dia2810212022 (segunda-Íeira), sem

necessidade de compensação dessas horas,

Março: Feriado de camavâ|, nos dias 01/032022 e 0210312022 (terça e

quarta-feira, respeclivamente) pagando metade das horas da quarla-

l.ena (02103/2022)l

Abril: Feriado da Paixáo dê Cristo no dia 1510/.12022, sexta-feira.

Feriado de Tiradenles no dia 211M12022, quinE-Íeira;

Maio: Sem feriados:

Junho: Feriado de Corpus Christa no dia 1õ10612022 (quinta-feira),

emendando a sena-Íeia, dia 1710612022, pagando as horas da sexta-

feira pelo banco de horas;

Julho: Sem feriados:

Agosto: Sem feriados:

Setembrc: Feriado nos dias 0710912022, quata-feira (lndependência

do Brasil) e 08/09/2022, quintiajeira (Dia de Vitoria). Entre os meses de

julho e agosto sêrá veriícada a possibilidade de emendar tamtÉm o dia

09t09t2022,

Outubro: 121102022 (quana-feira). Dia de Nossa Senhora Aparecida e

dia 2811012022 (Sexta-feira) Dia do Servidor Púolico,

Novembro: Feriado de Finados, dia 0211112022, quarta-feira. Feriado

da ProclamaÉo da República, da 1511112022, ierça-feira.

Dezembro: Recesso do dia 2611212022 ao dia 3011212022. Os dias de

Íecêsso deveÉo serêm pagos integralmente pelos funcionários até

início de gozo do mesmo.

Aprovado o calendário de feriados, emendãs e recesso pelo plenário

deste Conselho, as datas seráo repassadas aos funcionários para

planejamento das compensaçóes.
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ITEM VII - ATRIBUICÓE:S F JIr C ONÁRIOS

EM

o
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ALUGADO.

rÍEM rx- assuNTos GE:l!!l§

E, nada mais havendo a tratar, a coordenadora arq. e urb. Carolina Gumieri, encerra os

trabalhos agradecerdo a presença de todos, solicitando a mim, \y'úiviane Lombardi, que lavre
a presente súmula, que após lida e achada conforme, é aprovada e assinada por todos os
conselheiros titulares e suplentes no exercício da titularidade, além dos conselheiros
convidados presenles, para que produza os efeitos legais.

Vitória, ',l9 de janeiro de 2022.

íJ.,;^"
Arq.Hrb. Caro lina um ieri (Coordenadora)

Arq
à \ Sc.§o

nàVeiga dds Santos (Conselheira Titular)e Urb. Lucia

Arq. e Urb. Merria Alice o Marins Ram pinêlli (Conselheira Titular)

Arq. e Llrc. Flenata os Modenesi (Conselheiía Titulao

Fica autorÊado pela CPFA a revisáo das atribuiÉes dos assistentes

administrativos, no que dÉ respeito a terminologia anális€. A gerente

técnica Íez a revisáo e enviou o texto para ajuste, retirando a palavra

análise e subsüluindo por conferência e veriÍicação. As atribuiçóes

seráo encaminhadas por e-mail para avaliação na íntegra na

próxima reuniáo.

A comissão procedeu com a leitura do te{o pÍoposto para alteração e

aprovou o ajuste proposto. Este assunto será levado para conhecimento

no Conselho Diretcr e posteriormente para o plenário para aprovaçao.

A comissão tratou ainda sobre a separação da CEDEF, formândo duas

comissôes distintas, sendo a CED (Comissáo de Ética e Disciplina) e

CEF (Comissáo de Ensino e Formaçáo Profissional). As comissóes

devem elaborar seus respectivos planos de açáo e orçamento, sem

ultrapassar o limite orçamentário já aprovado para a CEDEF que é de

RS 72.0005,05.

Rua Hélio MaÍ(oni, 58 - Sento feÍÍeira i 29i)50-ri90 - Vitóíia,/85 I TeleÍone: (27) l0?5-{ r94
www.caues.gov.bÍ / mar(ià.angeli( à a0e5.g0v bí

1)


